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GOVERNO

PORTARIA Nº 614/2014

JORGE AUGUSTO BABO PEDROSO DE LIMA, 
Prefeito Municipal de Barra do Piraí, no uso de suas 
atribuições legais, 

RESOLVE:

DISPENSAR, a servidora GLEICE CRISTINA 
IOTTE MAIA DIOS SANTOS, da função gratificada 
de Chefe do Setor de Biblioteca Escolar,  da 
estrutura da Secretaria Municipal de Educação, para 
a qual fora designada pela Portaria nº 128/2014, a 
partir de 11/06/2014.

GABINETE DO PREFEITO, 13 DE JUNHO DE 
2014.

JORGE AUGUSTO BABO PEDROSO DE LIMA
Prefeito Municipal

Memo  nº 239/sme/2014
Smg/ebmp

PORTARIA Nº 615/2014

Ementa: “Designa interinamente o Secretário 
Municipal de Administração, para responder 
interinamente pela  Secretaria Municipal de 
Recursos Humanos.”

JORGE AUGUSTO BABO PEDROSO DE LIMA, 
Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio 
de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e 
Constitucionais, 

Considerando que o Chefe do Poder Executivo tem 
o direito e o amparo discricionário para adoção de 
medida administrativa conforme elenca a Lei 
Orgânica Municipal;

Considerando a vacância temporária da Secretaria 
Municipal de Recursos Humanos;

Considerando que a referida Secretaria necessita 
de uma titularização, mesmo de forma interina para 
as suas atividades diárias;

Considerando finalmente, a composição legal do 
organograma da Administração Pública;

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR, de forma interina, e em 
acumulação, a partir de 12/06/2014, para responder 
pela Secretaria Municipal de Recursos Humanos, o 
Senhor ELIAS TEIXEIRA DE ALMEIDA - Secretário 
Municipal de Administração.

Art. 2º - A designação de que trata o artigo 1º não 
comporta ônus para o Poder Público e não prejudica 
as funções do designado.

Art. 3º - Com a nomeação do titular da pasta, a 
presente designação fica revogada de pleno direito, 
independentemente de qualquer ato administrativo, 
em relação à respectiva pasta.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor nesta data com 
afixação, independentemente de sua publicação 
que deverá ocorrer no interregno legal.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 13 DE JUNHO DE 
2014.

JORGE AUGUSTO BABO PEDROSO DE LIMA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 616/2014

Ementa: “Designa, interinamente, o Secretário  
Municipal  de  Trabalho   e   Desenvolvimento  
Econômico  para   responder     interinamente  pela 
Secretaria Agricultura.”

JORGE AUGUSTO BABO PEDROSO DE LIMA, 
Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio 
de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e 
Constitucionais, 
Considerando que o Chefe do Poder Executivo tem 
o direito e o amparo discricionário para adoção de 
medida administrativa conforme elenca a Lei 
Orgânica Municipal;

Considerando a vacância temporária da Secretaria 

Municipal de Agricultura;

Considerando que a referida Secretaria necessita 
de uma titularização, mesmo de forma interina para 
as suas atividades diárias;

Considerando finalmente, a composição legal do 
organograma da Administração Pública;

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR, de forma interina, e em 
acumulação, a partir de 12/06/2014, para responder 
pela Secretaria Municipal de Agricultura, o Senhor 
CRISTÓVÃO TADEU DE AZEVEDO - Secretário 
Municipal de Trabalho e Desenvolvimento 
Econômico.

Art. 2º - A designação de que trata o artigo 1º não 
comporta ônus para o Poder Público e não prejudica 
as funções do designado.

Art. 3º - Com a nomeação do titular da pasta, a 
presente designação fica revogada de pleno direito, 
independentemente de qualquer ato administrativo, 
em relação à respectiva pasta.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor nesta data com 
afixação, independentemente de sua publicação 
que deverá ocorrer no interregno legal.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 13 DE JUNHO DE 
2014.

JORGE AUGUSTO BABO PEDROSO DE LIMA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 617/2014

Ementa: “Designa interinamente a Secretária
Municipal do Ambiente, para responder
interinamente pela Secretaria Municipal 
de Defesa Civil.”

JORGE AUGUSTO BABO PEDROSO DE LIMA, 
Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio 
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de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e 
Constitucionais, 

Considerando que o Chefe do Poder Executivo tem 
o direito e o amparo discricionário para adoção de 
medida administrativa conforme elenca a Lei 
Orgânica Municipal;

Considerando a vacância temporária da Secretaria 
Municipal de Recursos Humanos;

Considerando que a referida Secretaria necessita 
de uma titularização, mesmo de forma interina para 
as suas atividades diárias;

Considerando finalmente, a composição legal do 
organograma da Administração Pública;

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR, de forma interina, e em 
acumulação, a partir de 12/06/2014, para responder 
pela Secretaria Municipal de Defesa Civil, a Senhora 
MADALENA SOFIA ÀVILA CARDOSO DE 
OLIVEIRA - Secretária Municipal do Ambiente.

Art. 2º - A designação de que trata o artigo 1º não 
comporta ônus para o Poder Público e não prejudica 
as funções do designado.

Art. 3º - Com a nomeação do titular da pasta, a 
presente designação fica revogada de pleno direito, 
independentemente de qualquer ato administrativo, 
em relação à respectiva pasta.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor nesta data com 
afixação, independentemente de sua publicação 
que deverá ocorrer no interregno legal.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 13 DE JUNHO DE 
2014.

JORGE AUGUSTO BABO PEDROSO DE LIMA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 618/2014

Ementa:  “  Designa,   interinamente, o 
Secretário Municipal de Serviços Públicos - 
JOÃO ADOLFO TELES DE GOIS, para  responder  
interinamente pela Secretaria DE Água e Esgoto.”
    
JORGE AUGUSTO BABO PEDROSO DE LIMA, 
Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio 
de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e 
Constitucionais, 

Considerando que o Chefe do Poder Executivo tem 
o direito e o amparo discricionário para adoção de 
medida administrativa conforme elenca a Lei 
Orgânica Municipal;

Considerando a vacância temporária da Secretaria 
Municipal de Água e Esgoto;

Considerando que a referida Secretaria necessita 
de uma titularização, mesmo de forma interina para 
as suas atividades diárias;

Considerando finalmente, a composição legal do 
organograma da Administração Pública;

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR, de forma interina, e em 
acumulação, a partir de 12/06/2014, para responder 
pela Secretaria Municipal de Água e Esgoto, o 
Senhor JOÃO ADOLFO TELES DE GOIS - 
Secretário Municipal de Serviços Públicos.

Art. 2º - A designação de que trata o artigo 1º não 
comporta ônus para o Poder Público e não prejudica 
as funções do designado.

Art. 3º - Com a nomeação do titular da pasta, a 
presente designação fica revogada de pleno direito, 
independentemente de qualquer ato administrativo, 
em relação à respectiva pasta.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor nesta data com 
afixação, independentemente de sua publicação 
que deverá ocorrer no interregno legal.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO, 13 DE JUNHO DE 
2014.

JORGE AUGUSTO BABO PEDROSO DE LIMA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 619/2014

JORGE AUGUSTO BABO PEDROSO DE LIMA, 
Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio 
de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e 
Constitucionais, 

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR de acordo com o artigo 42, inciso I 
da Lei Municipal nº 326 de 28/04/97 c/c Lei Municipal 
nº 1576 de 15 de outubro de 2009, PHILIPE 
DANTAS MARCONDES, para ocupar o Cargo em 
Comissão de Secretário Municipal de Obras 
Públicas, Nível APM, do Quadro Permanente, a 
partir desta data

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor com a sua 
afixação, face a urgência, independentemente de 
sua publicação, que deverá ocorrer no interregno 
legal.

Art. 3º - Afixe-se, Registre-se, Publique-se e 
Cumpra-se.
GABINETE DO PREFEITO, 16 DE JUNHO DE 
2014.

JORGE AUGUSTO BABO PEDROSO DE LIMA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 620/2014

JORGE AUGUSTO BABO PEDROSO DE LIMA, 
Prefeito Municipal de Barra do Piraí, no uso de suas 
atribuições legais, 

RESOLVE:
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RERRATIFICAR a Portaria nº 604/2014, datada de 12 de junho de 2014, 
publicada no Boletim Municipal nº 734 de 12/06/2014, excluindo o termo “em 
razão de licença médica”, mantendo inalterados os demais termos da referida 
Portaria. 

GABINETE DO PREFEITO, 20 DE JUNHO DE 2014.

JORGE AUGUSTO BABO PEDROSO DE LIMA
Prefeito Municipal

Smg/ebmp

PORTARIA Nº 621/2014

Ementa: “Designa, interinamente, IVANILDO FRANCISCO DE ARAÚJO, para 
responder interinamente   pela Secretaria Municipal de Cidadania e 
Ordem Pública.”
    
JORGE AUGUSTO BABO PEDROSO DE LIMA, Prefeito Municipal de Barra do 
Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e 
Constitucionais, 

CONSIDERANDO que o Chefe do Poder Executivo tem o direito e o amparo 
discricionário para adoção de medida administrativa conforme elenca a Lei 
Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO a vacância temporária da Secretaria Municipal de Cidadania 
e Ordem Pública;

CONSIDERANDO que a referida Secretaria necessita de uma titularização, 
mesmo de forma interina para as suas atividades diárias;

CONSIDERANDO que a providência adotada certamente traduzirá em 
diminuição de despesa pública;

CONSIDERANDO finalmente, a composição legal do organograma da 
Administração Pública;

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR, de forma interina, e em acumulação, a partir de 12/06/2014, 
para responder pela Secretaria Municipal de Cidadania e Ordem Pública, o 
Senhor IVANILDO FRANCISCO DE ARAÚJO – Diretor do Departamento de 
Planejamento e Projetos.

Art. 2º - A designação de que trata o artigo 1º não comporta ônus para o Poder 
Público e não prejudica as funções do designado.

Art. 3º - Com a nomeação do titular da pasta, a presente designação fica 
revogada de pleno direito, independentemente de qualquer ato administrativo, 
em relação à respectiva pasta.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor nesta data com afixação, 
independentemente de sua publicação que deverá ocorrer no interregno legal.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 20 DE JUNHO DE 2014.

JORGE AUGUSTO BABO PEDROSO DE LIMA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 061 DE 20 DE JUNHO DE 2014.

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
ORÇAMENTO VIGENTE, E DÁ OUTRAS CORRELATAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, usando de suas atribuições 

legais que lhe confere o artigo 4º, da Lei Municipal Nº. 2.337 de 16 de dezembro 
de 2013.
DECRETA:
Artigo 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar na Lei de Meios em vigor, 
no valor de R$75.000,00 (Setenta e cinco mil reais), para atender as despesas na 
forma do detalhamento disposto no anexo I.
Artigo 2º - Os recursos necessários à execução deste Crédito Adicional 
Suplementar decorrerão da anulação total ou parcial das dotações consideradas 
na vigente Lei Orçamentária na forma do detalhamento disposto no anexo II.
Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 20 DE JUNHO DE 2014.

JORGE AUGUSTO BABO PEDROSO DE LIMA
PREFEITO MUNICIPAL

SEPLAN/ACL

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ

 
PROCESSO DE LICITAÇÃO 402/2014– PREGÃO PRESENCIAL 16/2014. A 
Comissão Permanente de Licitação do Município de Barra do Piraí - RJ, torna 
público e para conhecimento de quem interessar possa, que a licitação 
supramencionada, tendo como objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
BANCÁRIOS DE ADMINISTRAÇÃO DA FOLHA DE PAGAMENTO DOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS, com data de abertura para o dia 23/05/2014 ás 
10:00 horas, foi considerada DESERTA, face a ausência total de interessados. 
Lilian Vilas Gomes – PREGOEIRA.

AVISO DE PREGÕES
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ

O Departamento de Compras e Licitações, devidamente autorizado pelo Exmo. 
Sr. Prefeito Municipal torna público o Pregão:
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 068/2014 DATA: 07/07/2014, HORÁRIO 14:00 hs  
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL REALIZAÇÃO DE 
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TOTAL DA EMPRESA------------------------------------------------------R$ 18.924,90
BARRA DO PIRAÍ, 16 DE ABRIL  DE 2013.
MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ

 EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°020/2013

EMPRESA – MARVAN-VR PRODUTOS E SERVIÇOS INDUSTRIAIS LTDA ME, 
INSCRITA NO CNPJ/MF SOB O N° 01.715.569/0001-04
OBJETO - REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PEÇAS 
PARA ROÇADEIRAS STIHL
PRAZO - 12 (DOZE) MESES.

TOTAL DA EMPRESA--------------------------------------------------------R$ 15.969,00
BARRA DO PIRAÍ, 16 DE ABRIL DE 2013.

MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ
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EXAMES PARA ATENDER OS PACIENTES DO MUNICIPIO. site 
www.caixa.gov.br. 
 Maiores informações poderão ser obtidas no Departamento de Compras e 
Licitações, localizado na Travessa Assumpção nº 69 – Centro – Barra do Piraí 
RJ. Tel. (0xx-24)2442-0199, no horário de 09h às 18h de segunda a sexta feira.  
Pregoeira  Portaria nº 043/2014.

AVISO DE PREGÕES
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ

O Departamento de Compras e Licitações, devidamente autorizado pelo Exmo. 
Sr. Prefeito Municipal torna público o Pregão:
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 069/2014 DATA: 10/07/2014, HORÁRIO 14:00 hs  
AQUISIÇÃO DE APARELHO AUTO REFRATOR PARA ATENDER A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE. site . www.caixa.gov.br
 Maiores informações poderão ser obtidas no Departamento de Compras e 
Licitações, localizado na Travessa Assumpção nº 69 – Centro – Barra do Piraí 
RJ. Tel. (0xx-24)2442-0199, no horário de 09h às 18h de segunda a sexta feira.  
Pregoeira  Portaria nº 043/2014.

AVISO DE  LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2014

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 402/2014

O Departamento de Compras e Licitações, devidamente autorizada pelo Exmo. 
Sr. Prefeito Municipal torna público que  realizará no dia 02/07/2014 às 10:00 
horas, na Prefeitura Municipal de Barra do Piraí , localizado na Travessa 
Assumpção nº 69 – Centro – Barra do Pira -í RJ, Pregão Presencial nº. 16/2014, 
que tem por objeto PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS BANCÁRIOS DE 
ADMINISTRAÇÃO DA FOLHA DE PAGAMENTO DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS., Maiores informações poderão ser obtidas no Departamento de 
Compras e Licitações, localizado na Travessa Assumpção nº 69 – Centro – Barra 
do Piraí RJ. Tel. (0xx-24)2444-4552/ 2443-1102 – Ramais: 225 e 228, no horário 
de 09:00 às 18:00 horas de segunda a sexta feira. Portaria nº 07/2014. O EDITAL 
PODERÁ SER ADQUIRIDO MEDIANTE A ENTREGA DE UM PEN DRIVE.

3ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL DE EQUILÍBRIO FÍSICO – FINANCEIRO 
referente ao Pregão eletrônico nº 012/2013, Processo Administrativo nº 
1449/2013. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE PEÇAS PARA ROÇADEIRAS STIHL. Vigência: 16/04/2013 a 16/04/2014. O 
município de Barra do Piraí – RJ, através do Departamento de Compras e 
Licitações, em cumprimento ao §2º do artigo 15 da lei 8.666/93, torna público 
que, após realização de pesquisa de mercado, não houve alteração de valores e 
ficam MANTIDOS os preços registrados na Ata de Registro de Preços nº 019 e 
20/2013, respectivamente para a empresa, ALMOTEC COMERCIAL LTDA ME, 
MARVAN-VR PRODUTOS SERVIÇOS INDUSTRIAIS ME, conforme 
especificações abaixo.  

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°019/2013

EMPRESA – ALMOTEC COMERCIAL LTDA ME, INSCRITA NO CNPJ/MF SOB 
O N° 39.761.952/0001-63
OBJETO - REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PEÇAS 
PARA ROÇADEIRAS STIHL          PRAZO - 12 (DOZE) MESES.
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